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ATA DA 2a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

         Aos 25 dias do mês de março de 2010, às 15:45 horas, realizou-se a Segunda Sessão 
Extraordinária da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, presentes os Juízes RUI COSTA GONÇALVES, Presidente, ALYSSON MAIA FONTENELE, 
NÁIBER PONTES DE ALMEIDA e CRISTIANE PEDERZOLLI RENTZSCH. Havendo “quorum”, foi 
declarada aberta a sessão. A seguir foram julgados os feitos em que o juiz Alysson Maia Fontenele 
estava impedido de julgamento: 
 
 

PRESIDENTE E RELATOR: JUIZ RUI COSTA GONÇALVES 
 

RECURSOS INOMINADOS – JUIZ IMPEDIDO ALYSSON MAIA FONTENELE 
 

 
(01). NUMERAÇÃO ÚNICA: 44951-60.2004.4.01.3400 
2004.34.00.704011-0 EMBARGOS NO RECURSO INOMINADO 
REQDO.    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PROC.    :  DF00012196 - AUREA REGINA SOCIO DE QUEIROZ RAMIM 
REQTE.    :  MARIA BAPTISTA RANGEL E OUTROS 
ADVG.  :  GO00021068 - KERLLEN R. C. BONOME 
DECISÃO : ACORDAM OS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ RELATOR 

 
RELATOR: NÁIBER PONTES DE ALMEIDA 

 
PROCESSOS FÍSICOS 

 
RECURSOS INOMINADOS – JUIZ IMPEDIDO ALYSSON MAIA FONTENELE 

 
(02). NUMERAÇÃO ÚNICA: 40989-87.2008.4.01.3400 

2008.34.00.700403-2 RECURSO INOMINADO 
RECTE.  :  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS 
PROCUR  :  - FABIANA LINS DE ALBUQUERQUE SOUZA 
RECDO.  :  MARIA EUNICE FERNANDES 
ADVG. :  DF00004000 - NADJA FERREIRA GUEDES 
DECISÃO : ADIADO DE PAUTA 
 

(03). NUMERAÇÃO ÚNICA: 40994-12.2008.4.01.3400 
2008.34.00.700408-0 RECURSO INOMINADO 
RCQTE.  :  SEBASTIAO BORGES DE CARVALHO 
ADVG.  :  DF00019481 - LEONARDO TOSTES DOS SANTOS 
RECDO.  :  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS 
PROCUR  :  - FABIANA LINS DE ALBUQUERQUE SOUZA 
DECISÃO : ACORDAM OS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL, À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ RELATOR 

 
PROCESSOS VIRTUAIS 

 
RECURSOS INOMINADOS - JUIZ IMPEDIDO ALYSSON MAIA FONTENELE 

 
(04). NUMERAÇÃO ÚNICA 0109178-25.2005.4.01.3400 

200534009147440 RECURSO INOMINADO 
RECTE : HELENA DA SILVA PONTES 
ADVG. : DF00015839 - ALESSANDRA LELIS DE LIMA 
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS 
ADVG. : PE00023840 - MARCO ANDRE BRETA ANANIAS DE OLIVEIRA 
DECISÃO : ACORDAM OS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, À UNANIMIDADE, NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ 
RELATOR 

 
(05). NUMERAÇÃO ÚNICA 0048448-77.2007.4.01.3400 

200734009025501 RECURSO INOMINADO 
RECTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADVG. : SERGIO DINIZ LINS 
RECDO : VALDSON SANTOS FREITAS 
ADVG. : DF00020808 - FRANCISCO SEBASTIAO DA ROCHA 
DECISÃO : ACORDAM OS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, À UNANIMIDADE, NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ 
RELATOR 

 
(06). NUMERAÇÃO ÚNICA 0041730-30.2008.4.01.3400 

200834009004060 RECURSO INOMINADO 
RECTE : UNIAO FEDERAL 
ADVG. : DF00007779 - DANUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUVEIA 
RECDO : RENILSON ALVES MOURA 
ADVG. : DF00028064 - DANIEL ROBERTO DE PAIVA CUNHA 
DECISÃO : ACORDAM OS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, À UNANIMIDADE, NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ 
RELATOR 

 
Encerrada os feitos em que o juiz Alysson Maia Fontenele estava impedido passou ao julgamento do 
processo em que o juiz Naiber Pontes de Almeida estava impedido: 
 

RELATOR: JUIZ ALYSSON MAIA FONTENELE 
 

PROCESSOS FÍSICOS 
 

RECURSO INOMINADO – JUIZ IMPEDIDO NÁIBER PONTES DE ALMEIDA 
 

(07). NUMERAÇÃO ÚNICA: 40964-45.2006.4.01.3400 
2006.34.00.703566-7 RECURSO INOMINADO 
RECTE.  :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCUR  :  - WENCERLY RAMOS RODRIGUES 
RECDO.  :  ANTONIO GONZALEZ LOPES 

] ADVG  :  DF00006102 - ALZIR LEOPOLDO DO NASCIMENTO 
DECISÃO : ACORDAM OS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL, À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ RELATOR 

 
Não havendo mais feitos para julgamento, foi aprovada a ata da sessão, que devidamente 
assinada pelos Senhores Juízes, será levada à publicação. Encerrou-se a sessão às 16h 00m, 
tendo sido apreciados 07 (sete) feitos. Brasília, 25 de março de 2010. 
 
 
 
 
 

 
RUI COSTA GONÇALVES 
Juiz Presidente e Relator 

 
 

 
ALYSSON MAIA FONTENELE 

Juiz Relator  
 

 
 

NÁIBER PONTES DE ALMEIDA 
Juiz Relator  

 
 
 
 

CRISTIANE PEDERZOLLI RENTZSCH  
Juíza Suplente 

 
 

 
MAURO SÉRGIO OLÍVIO DA SILVA 

Técnico Judiciário 
 


